
 

                  Estado do Rio Grande do Sul 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO 

 

 

 

CNPJ: 94.577.616/0001-73 – Rua Rodolfo Antônio Bruckner, 445 

CEP 96.685-000 – Passo do Sobrado – RS – Fone/Fax (51) 3730-1077 
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HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES REFERENTES AO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO INSTAURADO PELO EDITAL Nº. 
076/2019. 

 
 
HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o apurado pela Comissão Executiva de Seleção Pública 
nomeada pela Portaria nº. 247/2019, após AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO exigida no item “4” do Edital nº. 076/2019. 

 
 
Art. 1º - HOMOLOGA as inscrições dos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado instaurado pelo Edital nº. 

076/2019, nos seguintes termos: 
 
 
I – Inscrições homologadas para MOTORISTA, 40 horas semanais: 
 

N° DA INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

001/2019 Carlos Eduardo Fischer 

002/2019 Cléo da Silva Severo 

003/2019 Samuel Luiz Timm 

004/2019 Marciano de Oliveira 

 
 

Art. 2º - É fixado o PRAZO COMUM DE UM (01) DIA para os candidatos apresentarem recursos, nos termos do 
Edital nº. 076/2019, expirando em 21 de Março de 2019. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, 19 de Março de 2019. 
 
 

 
 
            HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ 
                                       Prefeito Municipal 
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